
ANEXO III

PROPOSTA COMERCIAL PADRONIZADA

CONVITE Nº. AGS-001/2008

Ao

Departamento Municipal de Eletricidade de Poços de Caldas - DME-PC

CONVITE Nº. AGS-001/2008

A empresa.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°.................., estabelecida 

à  Av./Rua  .........................,  n°  ......,  bairro..................,  na  cidade  de  ................, 

telefone................,  fax  .....................,  e-mail  ......................,  vem  pela  presente  apresentar 

abaixo sua proposta de preços para   a  Prestação de Serviços para  ministrar cursos 
básico  e  complementar  relativos  à  NR-10  (Norma  Regulamentadora  nº  10  – 
Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade), de acordo com as exigências 

e especificações do Convite supra citado, bem como seus anexos. 

ITEM CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
ESTIMADA

VALOR DA OFERTA

01

TOTAL

Prestação de serviços para 
ministrar cursos básico e 
complementar relativos à 

NR-10 (Norma 
Regulamentadora nº 10 – 
Segurança em Instalações 

e Serviços em Eletricidade), 
de acordo com o descrito 

no Convite nº AGS-
001/2008 e Anexo I – 

Especificações Técnicas, 
parte integrante do referido 

Convite.

40 pessoas

Valor total ofertado R$ ___________

(Por extenso....................................)

NOTA: Demais detalhes quanto à realização do referido curso, se encontram em anexo a 
esta proposta. 

1 – Os preços ofertados têm como referência o mês de ________/2008. 
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2 – Os preços acima ofertados são fixos e irreajustáveis até o final da prestação 

dos serviços ora contratados. 

3 – Os preços descritos acima, de classificação PELO VALOR TOTAL, levando 

em conta as quantidades e valores devidamente expressos.

4 – No preço ofertado estão computados todos os custos básicos diretos, bem 

como encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros custos ou despesas 

que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do 

Convite,  inclusive  tributos (em especial  o  ISS – Imposto Sobre Serviços), 

contribuições incidentes, impostos e quaisquer outras despesas acessórias, 

necessárias, não especificadas no Convite, e demais concernentes à plena 

execução do objeto durante o prazo do contrato, bem como as despesas com 

local  para  a  realização  dos  cursos,  estrutura,  equipamentos  e  materiais 

didáticos, além das despesas com transporte, alimentação e hospedagem 

dos instrutores, caso seja necessário, e ainda as despesas com mobilização 

e  desmobilização,  fornecimento  de  EPIs  (equipamentos  de  proteção 

individual),  comunicação,  aluguéis,  reprografia,  veículos,  combustíveis, 

controle  tecnológico  de  materiais,  demais  despesas  de  escritório  e  de 

expediente,  encargos  de  qualquer  natureza  e  quaisquer  despesas 

acessórias, necessárias, não especificadas neste convite. Estamos cientes 

de que nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada 

por parte do DME-PC, se for devido a qualquer erro na interpretação, por 

parte da proponente.

5 – O local da realização dos cursos será: __________________________

6 – O prazo de validade desta proposta é de no mínimo 20 (vinte) dias corridos, 

contados da entrega dos envelopes “PROPOSTA”.

7 – O prazo mínimo para início da execução dos serviços é de _______ dias. 
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8 – Declaramos que serão oferecidos certificados aos participantes do referido 

curso, num prazo máximo de ________dias.

9 – Prazo para pagamento: os pagamentos serão realizados na conclusão de 
cada curso ministrado para cada turma, perante a apresentação da Nota Fiscal 
/ Fatura e da entrega dos certificados de conclusão dos participantes, conforme 
cronograma a seguir:

* 1º dia útil – Recebimento  da  Nota  Fiscal,  emitida  pela 
CONTRATADA, referente aos serviços prestados. 

* 2º dia útil – Conferência e aprovação da Nota Fiscal pelo Setor 
responsável.

*  Após  aprovação  da  Nota  Fiscal  pelo  Setor  responsável,  a 
CONTRATANTE terá  o  prazo de 05 (cinco)  dias 
úteis para efetuar o respectivo pagamento.

10 – Apresentamos,  nossos  dados  bancários,  e  dados  do  responsável  por 

assinatura de um possível contrato:

Dados bancários:

Nome Do Banco ......................... N°...............

Nome Da Agência ....................... N°..............

Número Da Conta ..........................................

Dados do responsável pela assinatura de um possível contrato:

Nome..........................Nacionalidade...............Estado civil.........................

Cargo..........................................

Nº. da identidade...................................

CPF ............................................................

Local.... Data.....

Assinatura do responsável pela empresa
Nome/Cargo
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